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ESCLARECIMENTO I

Ref. - Pregão Presencial nº 19/2017

Processo nº 24/2017

Pedido de esclarecimentos de “UTI MOVEL MARILIA”, relacionado com a licitação referenciada que tem por objeto registrar preços para serviço de transporte eventual de pacientes em UTI MÓVEL para quinze Prefeituras. Acolhimento do pedido e esclarecimentos prestados nos termos do item 8.1 do ato convocatório.
QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS
Quando de emissão de empresa privada, o(s) documento(s) deverá estar devidamente registrado(s)  na(s) entidade(s) profissional(is) competente(s), dispensado o registro para documento emitido por ente público.

Pergunta:

1- o que significa registro do documento (atestado) na entidade profissional competente?

Resposta: Significa que o atestado deva estar registrado na entidade profissional competente à qual a empresa interessada em participar do certame esteja filiada.

Pergunta:

2- será necessário qual documento para comprovar este registro?

Resposta: Documento emitido ou reconhecido pela entidade profissional competente.

Pergunta:

3- no caso de atestado emitido pela UNimed, por exemplo, qual a entidade que registraria tal documento?

Resposta: Naquela esclarecida no questionamento 1;

Pergunta:

4- um atestado emitido por uma associação, por exemplo, deveria ser registrado em que entidade?

Resposta: Conforme condição do item 6.1.4 do edital, estará dispensado do registro se a associação se caracterizar como “ente público”.
Pergunta:

5- ou será a entidade que emitiu o documento que deverá estar registrada na entidade? Sendo assim o nº do registro que seria exigido?

Resposta: O documento (atestado) é que deve ser registrado na entidade profissional competente, quando emitido por empresa que atua na iniciativa privada.

Assis, 24 de agosto de 2017

SILVIA MIRANDA GOMES

PREGOEIRA OFICIAL
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